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RESPOSTA AO RECURSO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024 

 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO nº: 59580.000681/2024-51 

REFERÊNCIA: Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de tratores, 

implementos agrícolas e máquinas pesadas, destinados ao atendimento de municípios 

e comunidades rurais localizados na área de atuação da 8ª Superintendência Regional 

da Codevasf, no estado do Maranhão. 

RECORRENTE: XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA, CNPJ: 14.707.364/0001-10. 

RECORRIDA: CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, 

CNPJ: 11.239.764/0001-50. 

1. DAS PRELIMINARES 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa  XCMG BRASIL 

INDUSTRIA LTDA, CNPJ: 14.707.364/0001-10, em face da habilitação da 

CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA, CNPJ: 

11.239.764/0001-50, para o item 13 do Pregão Eletrônico nº 90008/2024. A 

manifestação de intenção de recurso e os recursos foram apresentados 

tempestivamente, estando, assim, presente o pressuposto para seu julgamento.  

 

2. DAS RAZÕES DO RECURSO 

A Recorrente, observando o disposto no subitem 5.3 do Edital nº 90008/2024, 

apresentou, tempestivamente, as razões recursais, as quais podem ser visualizadas 

no Portal de Compras do Governo Federal e no endereço eletrônico: 

https://editais2024.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-

luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2024/edital-no-90008-2024-e-

seus-anexos/ 

 

3. DAS CONTRARRAZÕES 

     A Recorrida observando o disposto no subitem 5.3 do Edital nº 90008/2024, 

apresentou, tempestivamente,  suas contrarrazões, as quais podem ser visualizadas 

no Portal de Compras do Governo Federal e no endereço eletrônico: 

https://editais2024.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-

luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2024/edital-no-90008-2024-e-

seus-anexos/ 

 

4. DA ANÁLISE E ALEGAÇÕES 
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    Apresentadas, tempestivamente, as razões recursais, analisaremos os pontos 

discorridos pela Recorrente.  

 

   A recorrente insurge-se contra a decisão do Pregoeiro quanto à habilitação do 

fornecedor CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS inscrita no 

CNPJ: 11.239.764/0001-50, alegando em termos gerais: 

4.1 Da suposta tentativa de burlar a sanção de suspensão aplicada pela 

CODEVASF, informando ainda: 

1. O instrumento de convocação vedou expressamente a participação de 

empresa cujo sócios e/ou administradores e/ou diretores também sejam 

sócios e/ou administradores e/ou diretores de empresas que estejam com 

o direito de licitar e contratar suspenso com a Codevasf, in verbis (sem 

grifo): 

- Edital: 

“3.10. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

(omissis) 

b) Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar suspenso 

com a Codevasf e que tenham sido declaradas inidôneas pela União, por 

Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção; 

b1) constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 

declarada inidônea; 

b2) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea; 

b3) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 

empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos 

que deram ensejo à sanção; 

b4) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que 

deram ensejo à sanção; e 

b5) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em 

razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.”  

 

2. Para tanto, o Edital estabeleceu o dever de o Pregoeiro diligenciar 

para consultar as penalidades aplicadas em nome da empresa licitante  e 

também de seus sócios, administradores e diretores, investigando -se 

ainda eventual tentativa de burlar a sanção aplicada pela Codevasf por 

intermédio de consulta dos vínculos societários, vínculos familiares, 

linhas de fornecimento, dentre outros indícios, ipsis litteris (sem grifo):  

- Edital: 

“10.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de 

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

(omissis) 

10.1.2. A consulta aos cadastros acima mencionados será realizada em 

nome da empresa licitante e também de seus sócios e administradores, 

para verificação e cumprimento dos impedimentos previstos no art. 38 

da Lei 13.303/2016. 

(omissis) 

10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.  

10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação 

(Pregoeiro) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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3. No mesmo sentido, o Colendo Tribunal de Contas da União consagrou 

o entendimento de que as sanções de suspensão do direito de licitar se 

estendem às empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico e/ou 

familiar quando evidenciado os indícios de irregularidade concernentes 

à burla dissimulada da sanção.  

 

4. Cita-se, à título de exemplificação, o Acórdão 2339/2023 - Plenário, 

que guarda perfeita sintonia com o presente caso, na qual o TCU 

considerou procedente a reclamação e aplicou a penalidade de suspensão 

também à outra empresa do mesmo grupo familiar pela reconhecida e 

comprovada fraude à licitação na tentativa de burlar a sanção de 

suspensão aplicada à outra empresa.  

5. A empresa DNM - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE MÁQUINAS 

LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o número 29.211.016/0001-25, foi 

sancionada pela Codevasf e se encontra com o direito de licitar suspenso 

entre 16.12.2022 até 16.12.2024 por não ter executado o contrato 

celebrado com a Codevasf. 

 

6. No caso em tela, a DNM Distribuidora integra o grupo econômico da 

CBMAQ e exercem a mesma atividade econômica – venda de máquinas 

de linha amarela e outros produtos – e compartilham da mesma estrutura 

de funcionários e contadores, o que, por certo, evidencia a confusão 

gerencial e patrimonial de ambas as empresas.  
       

        Em apertada síntese, a recorrente aponta as seguintes provas:  

 

• Primeira Prova: As empresas DNM Distribuição, BRE Empresa e a 

CBMAQ integram o mesmo grupo econômico e foram desc lassificadas 

por fraude a licitação no Pregão Eletrônico nº. 001-2019, deflagrado 

pela Secretaria de Infraestrutura, Cidades e Habitação do Governo do 

Estado do Tocantins (“SEINF-TO”):  

(…) 

• Segunda Prova: Em recente ação judicial movida pela Associação 

Comunitária dos Moradores de Mexeriqueira (“ASCOMM”) contra a 

DNM e a CBMAQ, foi celebrado um acordo entre a ASCOMM e a 

CBMAQ em razão dos defeitos apresentados no trator vendido pela 

DNM à Codevasf e posteriormente doado à ASCOMM. 

(…) 

• Terceira Prova: a DNM e a CBMAQ compartilham o mesmo quadro 

de funcionários e exercem as mesmas atividades econômicas:  

• Quarta Prova: o vínculo familiar entre os sócios e administradores da 

CBMAQ e a DNM 

• Quinta Prova: a DNM se trata de uma empresa de fachada da CBMAQ 

     

     O artigo 38 da Lei 13.303/2016 dispõe acerca das situações que impedem a 

participação e contratação de empresas em licitações promovidas por estatais, de 

forma semelhante prevê o subitem 3.10 do Edital nº 90008/2024.  

 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada 

pela empresa pública ou sociedade de economia mista a empresa:  

(...) 

II - Suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;  

(...) 

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou 

pela unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou 

sociedade de economia mista, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;  
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IV - Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida 

ou declarada inidônea; 

V - Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou 

declarada inidônea; 

VI - Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de 

empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos 

que deram ensejo à sanção; 

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que 

deram ensejo à sanção; 

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, 

em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea.  
 

     Nesse sentido, em respeito ao previsto nos subitens 10.1.1; 10.1.1.1;  10.1.2; 

10.1.2.1 e 10.1.2.2 do edital, o pregoeiro realizou as diligências cabíveis nos 

sistemas corporativos da Administração Pública (SICAF, CGU-CEIS, CNJ, TCU) 

não sendo possível identificar, nesse momento, nenhuma registro que impeça a 

participação da recorrida no referido pregão. 

     Em relação a “primeira prova” apontando a existência de conluio entre a 

CBMAQ e a DNM referente ao Pregão nº 001/2019 promovido pela SEINF-TO não 

há evidência de que foram aplicadas sanções e nem de sua vigência.  

    Quanto a “segunda prova” e “terceira prova” que alegam a existência de grupo 

econômico e confusão patrimonial, a partir dos fatos narrados não é possível 

concluir de maneira firme, clara é objetiva  a caracterização da situação indicada, 

tendo em vista que não ficou demonstrada a existência de diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

físicos em comum, evidenciando que representem interesse econômico associados. 

    Ao tratar da “quarta prova”, quanto a relação de parentesco entre os 

sócios/administradores das duas empresas, não há proibição expressa no Edital nº 

90008/2024, nem na legislação aplicável, quanto a participação, por si só, de 

licitantes nessa condição, ressaltando que, no caso concreto, apenas a recorrida está 

participando do certame. 

    Pontuando acerca da “quinta prova”, que relata a possível existência de empresa 

de fachada, não foi apresentada informação suficiente que comprove a situação 

narrada.  

      Requer ainda a recorrente: 

31. Por todo o exposto, requer-se seja o Recorrido desclassificado por 

tentar burlar a sanção de penalidade aplicada a DNM, integrante do seu 

grupo familiar e econômico, em observância as normas previstas nas 

cláusulas 3.10, alíneas b.1, b.2, b.3, b.4 e b.5, e 10.1.3, do Edital, e a 

abalizada jurisprudência do Eg. TCU, sob pena de serem adotadas as 

medidas administrativas e judiciais cabíveis.  

 

      Portanto, resta claro que o pregoeiro realizou as diligências previstas no Edital 

90008/2024, especialmente a consulta ao banco de dados das plataformas 
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institucionais pertinente, ou seja, não sendo localizado qualquer registro que 

estenda os efeitos da penalidade imposta a DNM à CBMAQ e, consequentemente,  

justifique a inabilitação da recorrida, conforme entendimento da Corte de Conta da 

União. 

A declaração de inidoneidade de determinada empresa só pode ser 

estendida a outra de propriedade dos mesmos sócios quando restar 

demonstrada ter sido essa última constituída com o propósito deliberado 

de burlar a referida sanção. (Acórdão 2958/2012-TCU-Plenário, Rel. 

Min. José Jorge) 

 

      Por oportuno, cabe ainda destacar a diferença de valor informado entre a 

proposta da CBMAQ (R$ 11.640.000,00) e da XCMG BRASIL (R$ 12.570.000,00), 

no total de R$ 930.000,00. 

     

       Portanto, levando em consideração o exposto, o Pregoeiro decide pela 

manutenção da habilitação da recorrida e pela improcedência do recurso da 

recorrente. 

 

4.1. Da inabilitação da Recorrida por não comprovar que o equipamento 

ofertado atende as exigências do Edital 90008/2024.  

O recurso interposto pela empresa XCMG BRASIL INDUSTRIA LTDA aponta 

a necessidade de realização de diligências pelo Pregoeiro, tendo em vista que a 

documentação, apresentada pela recorrida,  contendo as especificações do 

equipamento ofertado não demonstra o “certificado de existência de cabine 

ROPS/FOPS e o LCVM emitido pelo IBAMA para comprovar a certificação de 

atendimento ao Proconve MAR-I”. 

A recorrente alega que a proposta aceita pelo pregoeiro  não informa acerca da 

especificação exigida no Edital 90008/2024, quanto a existência de cabine 

ROPS/FOPS, nesse ponto, é possível vislumbrar que a irresignação da recorrente 

pode beirar à má fé, uma vez que o catálogo com as especificações da máquina 

ofertada (arquivo: Weichai Lovol FL936H) descreve claramente essa informação, 

conforme pode ser observado. 

 

 

 

Quanto ao LCVM emitido pelo IBAMA, esse documento foi apresentado pela 

recorrida e atende à exigência (certificado EPA Tier III//MAR-I,) do Termo de 

Referência. 
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Portanto, levando em consideração o exposto, o Pregoeiro decide pela 

manutenção da habilitação da recorrida e pela improcedência do recurso da 

recorrente. 

5. DA DECISÃO 

     Pelo exposto, o Pregoeiro decide:  

a) Julgar IMPROCEDENTE o recurso administrativo interposto pela Recorrente  

quanto ao questionamento constante no tópico 4.1 desta Decisão; 

b) Julgar IMPROCEDENTE o recurso administrativo interposto pela Recorrente  

quanto ao questionamento constante no tópico 4.2 desta Decisão. 

Todos os documentos mencionados nesta Decisão encontram-se disponíveis no 

Portal de Compras do Governo Federal e no endereço eletrônico: 

https://editais2024.codevasf.gov.br/licitacoes/8a-superintendencia-regional-sao-

luis-ma/pregao-eletronico/editais-publicados-em-2024/edital-no-90008-2024-e-

seus-anexos/ 

 

 

Iractan Ayres Santana Júnior 

Pregoeiro 

Det. 003/2024 































 

 

ANEXO II 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
ITEM  13 

 
DADOS DO PROPONENTE  
RAZÃO SOCIAL: CBMaq  Companhia Brasileira de Máquinas Ltda. 
CNPJ: 11.239.764/0001-50 
ENDEREÇO: SETOR SCIA QUADRA 14 CONJUNTO 11 - ZONA INDUSTRIAL 
(GUARÁ) 
FONE: (61) 3204-0900 
EMAIL: licitacao@cbmaq.com.br 
SITE: www.cbmaq.com.br 
 
 
 
À  
CODEVASF 
Av. Senador Vitorino Freire, nº 48, Bairro Areinha 
CEP 65.030-015  São Luís-MA 
Ref.: Edital nº 90008/2024  
 
Prezados Senhores, 
 
 
Tendo examinado o Edital n.º 90008/2024 e seus elementos técnicos constitutivos, nós, 
abaixoassinados, oferecemos proposta para o fornecimento de tratores, implementos 
agrícolas e máquinas pesadas, destinados ao atendimento de municípios e comunidades 
rurais localizados na área de atuação da 8ª Superintendência Regional da Codevasf, no 
estado do Maranhão, para o Item 13, pelo valor global de R$ 11.640.000,00 (onze milhões, 
seiscentos e quarenta mil reais, de acordo com a planilha de preços em anexo, que é parte 
integrante desta proposta. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo fixado 
no Edital  e conforme Especificações Técnicas, a contar da data de emissão da(s) Nota(s) 
de Empenho pela CODEVASF. 
 
Nos preços cotados, deverá estar incluso o transporte (frete) para o material objeto desta 
licitação. 
 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a realizar as entregas no prazo 
de 20% da quantidade em 90 (noventa) dias, 30% da quantidade em 150 (cento e 
cinquenta) dias e 50% da quatidade em 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
assinatura do Contrato. 
 



Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias 
desde a data fixada para abertura das propostas 16/10/2024, representando um 
compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da expiração do prazo.

Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta, será considerada 
um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à CODEVASF o(a) Sr. Daniel Fernando Jesus 
da Silva, carteira de Identidade n.º 6342349, Órgão Expedidor SSP/GO, CPF n.º 
004.810.225-38, residente e domiciliado na QI 416, Conjunto 01, Lotes 01/16, Bloco B, 
Apartamento 907, Residencial das Palmeiras, Samambaia Sul, Brasília-DF, à qual
outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis 
transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos
no presente processo licitatório.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
pauta, e ainda, que concordamos plenamente com as condições constantes no presente
Edital e seus anexos, e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos e 
despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o fornecimento.

Atenciosamente,

Brasília-DF, 23 de outubro de 2024.

__________________________________
Daniel Fernando Jesus da Silva

Sócio/Procurador
C. I.: 6342349-SSP-GO
CPF: 004.810.225-38

CBMaq Companhia Brasileira de Máquinas Ltda.
CNPJ: 11.239.764/0001-50
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CBMAQ COMPANHIA BRASILEIRA DE MAQUINAS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 11.239.764/0001-50 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 11:47:29 do dia 25/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: LLJW251024114729 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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cotas de até 25% para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. (Decreto 8.538/15, art. 8º)









cotas de até 25% para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. (Decreto 8.538/15, art. 8º);
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antes da elaboração do RELATÓRIO 
FINAL do resultado da licitação
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na forma da lei 





































AM = Atualização Monetária; 
P = Valor da Parcela a ser paga; e 
I = Percentual de atualização monetária, 

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo -  
d  

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 


























